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Institui a Campanha Permanente de orientação, predição e 
prevenção à pré-eclâmpsia. 

 

 

 

Art. 1º Institui a campanha permanente de orientação, predição e prevenção à pré-eclâmpsia no Estado do Paraná, 
com o objetivo de reduzir a incidência e os impactos da pré-eclâmpsia entre as gestantes.

 

Art. 2º Esta Lei possui os seguintes objetivos:  

I - promoção da educação e conscientização sobre a pré-eclâmpsia entre gestantes, familiares e profissionais de 
saúde, ofertando informações sobre os sinais de alerta para complicações na gravidez;  

II - identificação precoce de gestantes em risco de desenvolver pré-eclâmpsia, por meio de triagem e 
acompanhamento contínuo, para que possam receber as medidas preventivas e maior vigilância materno-fetal já no 
primeiro trimestre de gestação;  

III - implementação de protocolos clínicos para a prevenção e manejo da pré-eclâmpsia, baseados nas melhores 
evidências científicas disponíveis;  

IV - capacitação contínua de profissionais de saúde para o reconhecimento precoce e tratamento adequado da pré-
eclâmpsia;  

V - integração de ações entre os diferentes níveis de atenção à saúde, garantindo um fluxo contínuo e eficiente de 
cuidado às gestantes;  

VI - monitoramento e avaliação periódica das ações implementadas, visando a melhoria contínua dos serviços 
prestados.  
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Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, indicando os aspectos necessários à sua aplicação.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 6 de maio de 2025.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 17:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 112 e o 

código CRC 1A7F4B6E5B6D2FD

2 / 2


